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	MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

	Gabinete do Procurador Daniel de Carvalho Guimarães



EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS






O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pelo Procurador signatário, com fulcro no artigo 61, I, c/c artigo 310, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas de Minas Gerais, vem perante Vossa Excelência propor a presente REPRESENTAÇÃO em face de:
EVANDRO RIBEIRO DE CARVALHO, atual Prefeito Municipal de Paulistas, na qualidade de agente responsável pelos processos de Inexigibilidade n. 003/2013 e Inexigibilidade n. 080/2014, pelos respectivos contratos n. 003/2013 e n. 135/2014, e agente destinatário dos Ofícios n. 100/2018/CAOP/MPC, n. 064/2018/DCG/MPC e 001/2019/DCG/MPC;
pelos fatos e fundamentos que passo a expor.

DOS FATOS

1. Instaurado em 29 de maio de 2018 neste Ministério Público de Contas, o Procedimento Preparatório n. 056.2018.566 tinha por objeto a análise da regularidade dos processos de inexigibilidade de licitação realizados pelo município de Paulistas para a contratação direta da empresa ADPM – Administração Pública para Municípios Ltda.
1. Referido Procedimento Preparatório, assim como diversas notícias de irregularidades e outros procedimentos preparatórios, foram autuados e/ou instaurados em decorrência de uma investigação proferida no âmbito deste Ministério Público de Contas, no município de Santos Dumont (Procedimento Preparatório n. 022.2017.707).

1. Naquela oportunidade, identificou-se que a empresa ADPM – Administração Pública para Municípios Ltda. restou contratada por mais 110 órgãos municipais de Minas Gerais, por meio do mesmo processo de inexigibilidade de licitação, no período de 2013 a 2018.

1. No município de Paulistas, foram verificados dois destes processos: Inexigibilidade n. 003/2013 e Inexigibilidade n. 080/2014.

1. Após investigação, além de outros vícios, o MPC constatou que as contratações são irregulares, sobretudo pela inobservância ao caput e inciso II do artigo 25 da Lei Federal n. 8.666/1993 e à Súmula n. 106 do Tribunal de Contas de Minas Gerais, conforme a seguir será demonstrado.

DO DIREITO

I) Ausência de encaminhamento da documentação dos processos de Inexigibilidade n. 003/2013 e n. 080/2014 – Descumprimento às requisições formuladas e obstrução à atividade investigativa do Ministério Público de Contas de Minas Gerais

1. Após a instauração do Procedimento Preparatório n. 056.2018.566, em 29 de maio de 2018, por meio da Portaria n. 18/2018/GAB/ESM, foi requisitado ao Prefeito Municipal de Paulistas, Evandro Ribeiro de Carvalho, no prazo de 15 (quinze) dias, o encaminhamento ao Ministério Público de Contas de cópia dos procedimentos de inexigibilidade realizados para a contratação direta da empresa ADPM – Administração Pública para os Municípios Ltda., e dos demais documentos fiscais relativos à execução dos contratos.

1. A primeira requisição restou realizada em 04 de junho de 2018, por meio do Ofício n. 100/2018/CAOP/MPC, encaminhado pelo Coordenador de Apoio Operacional do Ministério Público de Contas, Vanderlei Alves Nicolau, por determinação da Procuradora Elke Andrade, então responsável pela condução da investigação.

1. Redistribuído o procedimento ao meu gabinete, em razão da sucessão da Procuradoria-Geral do MPC pela Procuradora Elke Andrade, empossada no dia 04/06/2018, determinei o encaminhamento de novo ofício ao Prefeito Municipal, reiterando a requisição já formulada (Ofício n. 064/2018/DCG/MPC – 07/08/2018).

1. Ocorre que, considerando o decurso do prazo sem resposta do interessado, os autos retornaram ao gabinete para ciência e adoção das medidas cabíveis, em 15/10/2018, conforme termo de encaminhamento subscrito pela CAOP-MPC.

1. Novo ofício, então, foi encaminhado ao Prefeito Municipal de Paulistas (terceiro ofício), reiterando novamente os anteriores já encaminhados e requisitando a documentação pertinente às contratações da empresa ADPM – Administração Pública para os Municípios Ltda. (Ofício n. 001/2019/DCG/MPC, de 10/01/2019).

1. Mais uma vez, os autos foram remetidos ao meu gabinete, em 25/02/2019, sem qualquer manifestação.
1. Ora, a omissão do gestor municipal para encaminhar a documentação requisitada obstrui a atividade investigativa deste Ministério Público de Contas, que tem por fundamento os artigos 129, VI, da CF/1988, 120, V, da CEMG/89 e 67, I, b, da LC n. 34/94.

Constituição Federal de 1988
Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: (...)
VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva;

Constituição do Estado de Minas Gerais
Art. 120 – São funções institucionais do Ministério Público: (...)
V – expedir notificação nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando informação e documento para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva;

Lei Complementar n. 34/1994
Art. 67. No exercício de suas funções, o Ministério Público poderá:
I – instaurar inquéritos civis e outros procedimentos administrativos pertinentes e, para instruí-los: (...)
b) requisitar informações, exames periciais, certidões e outros documentos de autoridades federais, estaduais e municipais bem como dos órgãos e das entidades da administração direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios;

1. Por decorrência lógica, a conduta também caracteriza fuga ao controle externo, haja vista que, em decorrência da investigação conduzida por este Ministério Público de Contas, a expectativa é de que as irregularidades identificadas sejam representadas ao Tribunal de Contas e os agentes envolvidos responsabilizados por meio da aplicação das sanções administrativas cabíveis.

1. Sem a apresentação dos documentos necessários à condução regular do Procedimento Preparatório n. 056.2018.566, a investigação e a respectiva representação ao Tribunal de Contas, ora realizada, restaram prejudicadas. 

1. Cabe destaque o fato de que o gestor investigado é o mesmo destinatário das requisições, considerando que permanece no cargo de Prefeito Municipal nos dias atuais. Ou seja, o não atendimento das requisições pode ser considerada até como uma vantagem para o investigado, dificultando a fiscalização de seus próprios atos.

1. Pelo exposto, deve o responsável Evandro Ribeiro de Carvalho sofrer as medidas sancionatórias em razão da omissão, com a aplicação de multa nos termos do artigo 85, inciso V, da Lei Complementar n. 102/2008.

II) Contratação irregular por inexigibilidade de licitação – Ausência da singularidade do objeto – Inobservância ao artigo 25, caput e inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993

1. Os procedimentos de Inexigibilidade de Licitação n. 003/2013 e 080/2014 tinham por objeto a prestação de serviço técnico profissional especializado em auditoria e consultoria contábil, administrativa, financeira e de gestão em administração pública (informações retiradas do SICOM – documentos anexos).

1. Em 15/01/2013, foi celebrado o Contrato n. 003/2013, resultante da Inexigibilidade n. 003/2013, com vigência de janeiro a dezembro de 2013, no valor de R$ 88.140,00. Referido contrato sofreu uma prorrogação de vigência e valor: Primeiro Termo Aditivo, assinado em 30/12/2013, com vigência até 31/12/2014, no valor de R$ 96.000,00.

1. Posteriormente, realizou-se o Contrato n. 135/2014, decorrente da Inexigibilidade n. 080/2014 e assinado em 03/12/2014, com vigência até 31/12/201, no valor de R$ 102.660,00. Também sofreu uma prorrogação, por meio do Primeiro Termo Aditivo assinado em 04/01/2016, com vigência até 31/12/2016, no mesmo valor de R$ 102.660,00.
1. Ou seja, a contratação da empresa se prolongou por 4 anos no município de Paulistas, resultado da realização de dois processos de inexigibilidade de licitação.

1. Pois bem. A Constituição Federal de 1988 é expressa ao exigir a realização do processo de licitação pública, com igualdade de condições e competição, para a contratação de obras, serviços, compras ou alienações, ressalvados os casos específicos da lei (art. 37, XXI[footnoteRef:1]). [1:  Art. 37 (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.] 


1. A regra é a licitação. Existem as exceções, e a inexigibilidade de licitação, prevista no artigo 25 da Lei Federal n. 8.666/1993, é uma delas.

1. Segundo o texto da norma, a licitação é inexigível quando houver inviabilidade de competição, especialmente:

Art. 25 (...)
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

1. No caso do município de Paulistas, assim como em outros municípios, o Prefeito Municipal ratificou os processos de inexigibilidade com fundamento no art. 25, caput e inciso II, c/c o art. 13, inciso III, da Lei Federal n. 8.666/1993. 

1. O município então deveria observar cumulativamente os requisitos expressos na legislação específica para a contratação direta da empresa ADPM – Administração Pública para Municípios Ltda., por meio de inexigibilidade, que são eles: (i) inviabilidade de competição, (ii) singularidade do objeto e (iii) notória especialização do contratado (Art. 25, caput e inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993).

1. Entretanto, não foi o constatado.

1. De fato, a empresa contratada pode até possuir notória especialização na prestação de serviços de assessoria contábil, diante da vasta experiência em outros municípios e da qualificação de seus funcionários, demonstradas no currículo por ela juntado aos autos de inexigibilidade.

1. Restam ausentes, porém, a verificação da singularidade do objeto e da inviabilidade de competição, requisitos intrínsecos ao processo de inexigibilidade de licitação.

1. Tais requisitos são de fácil constatação e não precisam da documentação da licitação (não encaminhada pelo gestor responsável, apesar de requisitada por três vezes) para que possam ser confirmadas.

1. Primeiro porque serviço singular é aquele que não se permite confundir com qualquer outro, devido à sua complexidade e excepcionalidade. Evidentemente, a prestação de serviço técnico profissional especializado em auditoria e consultoria contábil, administrativa, financeira e de gestão em administração pública (cláusula primeira dos contratos celebrados), objeto dos processos ora analisados, não se traduz em um serviço singular.

1. Pelo contrário, são práticas corriqueiras e pertencentes à rotina diária de qualquer administração pública, as quais devem ser realizadas pelo corpo técnico efetivo do ente federativo.

1. A meu ver, trata-se de objeto indeterminado e aberto, que estabelece amplo conjunto de atividades, colocando-nos diante de um típico contrato denominado “guarda-chuva”, por não estabelecer com precisão os serviços que serão prestados pela empresa contratada.

1. Impossível, então, o objeto da contratação ser denominado como “serviço de natureza singular”.

1. Segundo, e por decorrência lógica, porque não se configura nos processos de inexigibilidade para este objeto a inviabilidade de competição. A prestação de serviços comuns de auditoria e consultoria contábil pode ser realizada por qualquer outra empresa que tenha capacidade para tanto.

1. Sendo assim, a partir da análise dos objetos contratados nos processos de Inexigibilidade n. 003/2013 e 080/2014, realizados pelo município de Paulistas, não restou configurada a hipótese de inexigibilidade de licitação, por inobservância dos pressupostos da singularidade dos serviços e da inviabilidade de competição, em descumprimento ao art. 25, caput e inciso II da Lei n. 8.666/1993.

III) Histórico da jurisprudência do Tribunal de Contas de Minas Gerais – Inexigibilidade de licitação – Súmula n. 106

1. Em meados de 1999, no julgamento do Processo Administrativo n. 495.067, a Segunda Câmara do Tribunal de Contas decidiu pela regularidade dos contratos realizados pelo município de Cambuquira com as empresas JNC Advocacia S/C e ADP – Assessoria e Consultoria S/C para a prestação de serviços de assessoria jurídica e contábil:

(...) visto que os serviços por elas prestados têm natureza singular. Isto porque tais empresas são notoriamente especializadas, como ficou demonstrado nos autos (fls. 43-61). E, segundo Lúcia Valle Figueiredo e Sérgio Ferraz, a singularidade subjetiva contém-se no bojo da notória especialização. Não poderá haver alguém notoriamente especializado sem características de singularidade (Dispensa e Inexigibilidade de Licitação, 3ª ed., Malheiros Editores, p. 80)

1. Entretanto, no ano seguinte, a jurisprudência do Tribunal de Contas já apresentou divergência. No julgamento do Processo Administrativo n. 603.768, realizado na sessão da Segunda Câmara do dia 02/03/2000, a mesma contratação da empresa ADP – Assessoria e Consultoria S/C pelo município de Mario Campos, para a prestação de serviços de assessoria contábil, restou considerada irregular, nos seguintes termos:

Como já exposto anteriormente, o serviço de natureza singular, por suas características individuais, permite inferir ser o mais adequado à plena satisfação do objeto pretendido pela Administração. Mais uma vez, como nos casos anteriores, os serviços prestados pela ADP – Assessoria e Consultoria S/C Ltda. não se enquadram nos serviços de natureza singular.

1. Diversos outros processos no Tribunal, cujo objeto era a análise da contratação da mesma empresa ADP – Assessoria e Consultoria S/C, foram julgados irregulares, pela inobservância do art. 25, caput e inciso II, c/c o art. 13 da Lei Federal n. 8.666/1993:

· Processo Administrativo n. 613.061 – Município de Silvianópolis – Sessão da Segunda Câmara do dia 29/05/2003;
· Processo Administrativo n. 494.414 – Município de Cambuquira – Sessão da Segunda Câmara do dia 11/09/2003;
· Processo Administrativo n. 617.758 – Município de Alfenas – Sessão da Segunda Câmara do dia 09/10/2003;
· Processo Administrativo n. 604.218 – Município de Delfim Moreira – Sessão da Segunda Câmara do dia 23/10/2003;
· Processo Administrativo n. 638.925 – Município de Descoberto – Sessão da Segunda Câmara do dia 21/06/2004;
· Processo Administrativo n. 611.424 – Município de Alfenas – Sessão da Segunda Câmara do dia 02/09/2004;
· Relatório de Inspeção n. 601.591 – Município de Cambuí – Sessão da Segunda Câmara do dia 21/11/2006;
· Processo Administrativo n. 613.260 – Município de Areado – Sessão da Segunda Câmara do dia 24/06/2008;
· Processo Administrativo n. 604.772 – Município de Monsenhor Paulo – Sessão da Segunda Câmara do dia 15/07/2008;
· Recurso de Revisão n. 683.804 – Município de Areado – Sessão do Tribunal Pleno do dia 18/07/2012.

1. Fato é que, neste ínterim, em 14/04/2004, no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 684.973, pelo colegiado do Pleno, o Tribunal de Contas de Minas Gerais, para uniformizar decisões divergentes acerca da contratação do Grupo SIM – Instituto de Gestão Fiscal[footnoteRef:2] por inexigibilidade de licitação, entendeu que as contratações diretas realizadas por meio de inexigibilidade de licitação são irregulares quando não se revistam do caráter de singularidade do objeto exigido pela Lei Federal n. 8.666/1993: [2:  Outra empresa cujas contratações com os municípios mineiros, para a prestação de serviços de informática, também foram analisadas pelo Tribunal de Contas de Minas Gerais e julgadas irregulares, em razão da ausência do fator singularidade do objeto para a caracterização da inexigibilidade de licitação.] 


(...) o que possibilita seja um serviço tido como técnico especializado singular passível de contratação direta é o somatório dos seguintes fatores:
a) especificidade do serviço, isto é, que o serviço exija determinado grau de especialização para ser executado que o faça destoar dos que corriqueiramente afetam a Administração;
b) reconhecido calibre profissional (notoriedade) da pessoa física ou jurídica a ser contratada pela Administração;
c) heterogeneidade do produto final (serviço) a ser desempenhado pelo contratado.
1. O incidente resultou na publicação do Enunciado de Súmula n. 106 do Tribunal de Contas, em 22/10/2008, que ainda permanece vigente:

Nas contratações de serviços técnicos celebrados pela Administração com fundamento no artigo 25, inciso II, combinado com o artigo 13 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, é indispensável a comprovação tanto da notória especialização dos profissionais ou empresas contratadas como da singularidade dos serviços a serem prestados, os quais, por sua especificidade, diferem dos que, habitualmente, são afetos à Administração.

1. Ou seja, a jurisprudência do Tribunal de Contas de Minas Gerais é unânime quanto à necessidade de caracterização cumulativa da singularidade do objeto a ser contratado e da notória especialização do executor para que se tenha a inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, II c/c art. 13 da Lei Federal n. 8.666/1993 e da Súmula n. 106 do TCEMG.

DOS PEDIDOS

1. Pelo exposto, REQUEIRO:

1. seja recebida a presente Representação, nos termos dos artigos 310 e 312 da Resolução TCEMG n. 12/2008, e determinada a CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL para, querendo, apresentar defesa em face das irregularidades noticiadas nesta inicial, conforme abaixo relacionado:

A.1) Ausência de encaminhamento da documentação dos processos de Inexigibilidade n. 003/2013 e 080/2014 – Descumprimento às requisições formuladas nos autos do Procedimento Preparatório n. 056.2018.566 e obstrução à atividade investigativa do Ministério Público de Contas de Minas Gerais 
A.2) Contratação irregular por inexigibilidade de licitação – Ausência de singularidade do objeto e inobservância ao artigo 25, caput e inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993, e à Súmula n. 106 do TCEMG

· EVANDRO RIBEIRO DE CARVALHO, atual Prefeito Municipal de Paulistas, na qualidade de agente responsável pelos processos de Inexigibilidade n. 003/2013 e Inexigibilidade n. 080/2014, pelos respectivos contratos n. 003/2013 e n. 135/2014, e agente destinatário dos Ofícios n. 100/2018/CAOP/MPC, n. 064/2018/DCG/MPC e 001/2019/DCG/MPC;

1. NO MÉRITO, sejam CONFIRMADAS AS IRREGULARIDADES constantes nesta Representação e APLICADAS AS SANÇÕES CABÍVEIS AO RESPONSÁVEL, nos termos dos artigos 83, I e 85, II da Lei Complementar n. 102/2008.

Pede deferimento.

[bookmark: _GoBack]Belo Horizonte, 12 de março de 2019.

DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES
Procurador do Ministério Público de Contas de Minas Gerais
(Documento assinado digitalmente disponível no SGAP)
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